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JUSTIFICATIVA LEGAL

DISPENSA N°13/2023 - FMAS

RATIFICO a presente JUSTIFICATIVA.
Publique-se, providencie-se o contrato.
São Francisco/SE, 20 de Junho de 2023.

Leyla B~ Guimarães
Secretária Municipal de Assist. Social

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICíPIO DE SÃO

FRANCISCO, ESTADO DE SERGIPE, instituída nos termos da Portaria n° 001, de

02 de janeiro de 2023, vem justificar a dispensa de licitação para possível,
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços em Assessoria

Técnica e operacional no Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares da

próxima Gestão 2024/2027, visando a elaboração da prova teórica,

acompanhamento e orientação do pleito eleitoral e a realização do curso de

capacitação e qualificação (para eleitos), conforme as especificações deste Projeto
Básico, para as eleições de outubro do ano de 2023 do Município de São

Francisco/SE, celebrado entre o Fundo Municipal de Assistência Social de São

Francisco, junto à empresa SERGIPE TECNOLOGIA E TREINAMENTOS LTOA,

inscrita no CNPJ n?50.397.300/0001-24, em conformidade com o Decreto n?

9.412/18 de 18 de junho de 2018 que atualiza os valores das modalidades de
licitação de que trata o art. 24 da Lei nO.8.666/93 e de acordo com os motivos
adiante expostos:

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, ao introduzir a Doutrina d~
Proteção Integral, no caput do seu art. 227, repartiu a incumbência de assegurar o
respeito e a promoção dos direitos da criança e do adolescente em três pilares: o
Estado, a família e a sociedade. É nessa seara que nasce o Conselho Tutelar,
idealizado pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n. 8.069/1990) como o
órgão "encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da
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criança e do adolescente" (art. 131, ECA), servindo, portanto, como um instrumento
da sociedade para dar cumprimento à parcela de responsabilidade da qual ficou
encarregada por determinação constitucional. Vale apontar que, antes da mudança
de paradigma decorrente da assunção da Doutrina da Proteção Integral, as
"funções tutelares" eram incumbidas ao Juiz de Menores, que as acumulava com as
atividades judiciais propriamente ditas.

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, em consonância
com o texto constitucional, que as conferiu à comunidade, por meio do Conselho
Tutelar, tendo, inclusive, ampliado o rol de medidas possíveis de serem aplicadas
em proteção aos direitos da criança e do adolescente. Com a criação dos
Conselhos Tutelares, permitiu-se a maior participação da sociedade nas decisões

relativas aos interesses das crianças e dos adolescentes, que, a partir de então,

deixaram de se vincular ao Juiz de Menores. Por isso, o Conselho Tutelar é um

órgão indispensável do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do

Adolescente, para a integral proteção dos seus direitos. Considerando a atribuição
do Ministério Público na fiscalização do processo de escolha dos membros do

Conselho Tutelar (art. 139, ECA), o Conselho Nacional do Ministério Público, por

meio do Grupo de Trabalho "Conselho Tutelar", decidiu elaborar o presente Guia de

Atuação, com o intuito de garantir subsídios aos Promotores de Justiça com

atuação na infância e juventude. A presente contratação se justifica na necessidade

da realização do Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares da próxima

Gestão 202412027 e a capacitação inicial para os cinco novos conselheiros tutelares

que foram eleitos no processo de escolha em data unificada que ocorrerá no dia 01

de outubro de 2023, para comporem o colegiado do Conselho Tutelar no Município

de São Francisco no mandato 2024/2027. Desse modo, para que o Conselho

Tutelar possa bem e fielmente desempenhar suas relevantes atribuições, é
fundamental que todos os seus integrantes atuem em uníssono, conhecendo tanto

o papel desempenhado pelo órgão quanto aquele que cabe aos demais integrantes
da "rede de proteção à criança e ao adolescente" local. ~

CONSIDERANDO que um procedimento licitatório é desnecessário, pois se tem,~
neste caso, hipótese de dispensa de licitação, com espeque no art. 24, inciso II da

Lei nO8.666/93 e suas alterações e em conformidade com o Decreto nO9.412/18 de, ~
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18 de junho de 2018, que atualiza os valores das modalidades de licitação de que
trata o art. 23 da lei nO.8.666/93.

CONSIDERANDO, que a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, apesar de
preconizar ser o certame a regra geral, em seus artigos 24 e 25 prevê hipóteses em

que a realização de tal mister seria inconveniente e bastante dispendioso para a
Administração Municipal, dispensando ou inexigindo a licitação.

CONSIDERANDO, que uma das hipóteses de dispensa de licitação, e a que se
adequa ao presente caso, é a prevista no artigo 24, inciso II, da Lei nO,8.666/93,
que assim dispõe in verbis:

"Art. 24 - ~ dispensável a licitação:
(...)

11- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez

por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do

artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos

nesta lei, desde que não se refiram a parcelas de um

mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizado de uma só vez.11

CONSIDERANDO, que em mesmo sendo dispensada a justificativa, neste caso, por
não prevista no caput suso-aludido artigo, atemo-nos aos ensinamentos do Ilustre
Administrativista Prof. Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à lei de

Licitações e Contratos Administrativos, quando preconiza que: "Nenhum gestor de

recursos públicos poderia escusar-se a justificar uma contratação direta sob o

fundamento de que a hipótese não estava prevista no art. 26., é que assim o
fizemos, aliados aos entendimentos o Tribunal de Contas da União:

"Nas dispensasou inexigibilidadesde licitação, faça'
constar nos autos as necessárias justificativas da
despesa, atendendo a exigência constante no artigo 26,
caput, da Lei 8.666/1993. "
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Ex positis é que entendemos ser dispensada a licitação, pois caracterizada está a
situação enquadrada na forma do artigo 24, inciso II c/c art. 26, parágrafo único,
todos da Lei nO.8.666/93, em sua edição atualizada.

As despesas decorrentes da presente dispensa de licitação correrão por conta
seguinte dotação orçamentária:

UO:12020-FUNDO MUNICIPAL DEASSISTENCIA SOCIAL
AÇÁO:2080-MANUTENÇÁO DO CONSELHO TUTELAR
ED:339039.00-0UTROS SERViÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURíDICA
FR:15000000-PROPRIOS

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados, opina a
Comissão de Licitação do Município de São Francisco pela celebração do contrato,
entendendo ser dispensável de licitação, estando caracterizada a situação que se
estabelece no art. 24, inciso II, da Lei nO.8.666/93, e nos termos do art. 26 do
mesmo Diploma Legal. Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciação da
Excelentíssima Senhora Secretária Municipal de Assistência Social de São
Francisco, para que, na hipótese de ratificação da mesma, determine a sua
publicação, na forma do Art. 13, inciso XII, da Constituição Estadual, como conditio
sine qua non para eficácia deste ato

São Francisco/Se, 20 de Junho de 2023.

SANTOSGONÇALVES
r idente da CPL

~()~ cb -1>.r\\Jih ~
JN~RISTINA DOSSANTOSPEREIRA

Secretária da CPL

G~A~~
Membro
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